
 

 

 

 

 Estado do Espírito Santo 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

"Deus seja Louvado" 

                                                                                    

Denomina “Praça José Lombardi Pereira “o 

espaço público situado no Bairro Planalto. 

 

 

Art. 1º Denomina Praça José Lombardi Pereira o espaço público situado no Bairro 

Planalto, localizada entre as ruas: Castro Alves e a Rui Barbosa. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 Vila Velha - ES, 10 de junho de 2026. 

 

 

ANADELSO PEREIRA 

VEREADOR. 
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